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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001482-48.2011.815.0181 – 2ª Vara da Comarca de
Guarabira
RELATOR : O Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE : Moises Alexandre Gomes Silva
DEFENSOR : Onildo de Sousa Mangueira
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO DUPLAMENTE
MAJORADO. ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO
CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO DO RÉU. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E
AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS.
REDUÇÃO DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  TODAS  FAVORÁVEIS.  ALEGAÇÃO
IMPROCEDENTE.   ACUSADO PRESO  APÓS
SUBTRAIR  O  CELULAR.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.  LESIVIDADE  DA  CONDUTA.
RELEVÂNCIA DO BEM VIOLADO PELO CRIME.
DOSIMETRIA DE ACORDO COM O CRITÉRIO
TRIFÁSICO. MANUTENÇÃO DA REPRIMENDA.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

- In casu, impossível absolver o apelante, haja vista a
materialidade e a autoria estarem amplamente
evidenciadas no caderno processual. Portanto, deve-se
manter a condenação por roubo duplamente majorado,
porque esta é a medida mais justa e adequada ao caso em
análise. 

- Irretocável a reprimenda fixada na sentença de primeiro
grau quando o magistrado sentenciante analisa
minuciosamente as circunstâncias judiciais, conforme o
art. 59 do Código Penal, obedecendo, ainda, o critério
trifásico da dosimetria da pena.

 Para se reconhecer a insignificância da conduta do
agente, apta a excluir a exigibilidade da resposta estatal à
transgressão  de  ordenamento  jurídico,  é  necessário  que



estejam  presentes  os  seguintes  requisitos:  “mínima
ofensividade  da  conduta  do  agente,  a  nenhuma
periculosidade  social  da  ação,  o  reduzido  grau  de
reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade
da lesão jurídica provocada. "  (STF, HC 84412, relator
min.  Celso  de  Mello,  segunda  turma,  julgado  em
19/10/2004).
 

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO.
Oficie-se ao Juízo das Execuções Penais da Comarca de Guarabira, para início de
execução  provisória  de  pena,  intimando-se  o  réu  para  se  apresentar  para
cumprimento da pena, comunicando a esta relatoria o dia desta para efeito de
expedição de guia de execução.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Moises Alexandre
Gomes Silva (fl. 180) contra a sentença de fls. 162/166, que o condenou nas penas do
art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. 

Segundo a peça inicial acusatória (fls. 02/04), no dia
26/04/2011, por volta das 22h30min, as vítimas foram surpreendidas por dois homens
portando faca. Anunciaram o assalto, apontando a arma para as vítimas, exigindo os
seus celulares. 

O ora recorrente foi preso em flagrante, tendo sido encontrado
os celulares subtraídos.  

Finalizada a instrução criminal, foi julgada procedente a
denúncia, condenando o ora recorrente à pena de 06 (seis) anos e 09 (nove) meses de
reclusão e 45 (quarenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente na época dos fatos, reprimenda privativa de liberdade a ser
cumprida em regime inicial semiaberto. 

Irresignado, o réu apelou da sentença, à fl. 180, por intermédio
de Defensor Público, fl. 198. 

Em suas razões de fls. 162/166, requereu a reforma da sentença
para absolver o réu em face da fragilidade das provas dos autos. Alternativamente,
pugna pela redução da pena sob o fundamento de que as circunstâncias judiciais são
favoráveis, alegou ainda o Princípio da Bagatela. Pede que o regime inicial seja o aberto
sendo depois seja convertida a prestação de serviços a comunidade.

Contrarrazões do Ministério Público ao recurso pugnando pelo
seu desprovimento, às fls. 205/209.

A Procuradoria de Justiça, através de parecer do Dr. Álvaro
Gadelha  Campos, Procurador de Justiça, opinou pelo não provimento do recurso



apelatório (fls. 216/227).

É o relatório.

VOTO: 

Conheço do apelo, porquanto preenchidos todos os requisitos
intrínsecos e extrínsecos inerentes à espécie recursal. 

Inexistindo preliminares aventadas pelas partes e/ou nulidades
as quais tenha que conhecer de ofício, passo ao exame do mérito do apelo.

Pleiteia o apelante a absolvição, redução da pena, alteração do
regime para cumprimento inicial da pena.

Em que pese o inconformismo do recorrente, não há como
absolvê-lo do crime de roubo, já que, ao contrário do que foi alegado, há provas mais do
que suficientes a ensejar a sua condenação pela prática do delito em referência.

A materialidade do roubo está comprovada pelo auto de prisão
em flagrante (fls. 06/20) e pelo Auto  de Apreensão e  Apresentação de  fl.  12/13. A
autoria, por sua vez, também resta evidente pela prova oral colhida, assim como nos
interrogatórios. Vejamos. 

O  réu/apelante,  Moisés  Alexandre  Gomes  Silva,  em  seu
interrogatório em juízo disse:

“...  que  é  verdadeira  a  imputação  que  lhe  é  feita  (…)  que
vinham na altura da Clínica quando avistaram as vítimas; que
deu a ideia e assaltaram...”.Fls. 154

“... que estava com uma faca quando foi preso;... que não se
recorda do que aconteceu naquela noite;... que fazia cinco dias
e cinco noites que consumia drogas direto;... que só lembra que
estava com uma faca;... que foi preso perto do HU;... que
estava sozinho;... que usava crack... mas não fuma mais... que
faz três meses que não usa droga;...”. 

Observa-se que a confissão do apelante, na delegacia e em juízo,
não deixa dúvida quanto a prática criminosa. Acrescente-se ainda que as testemunhas,
fls.129/131, informam que as vítimas reconheceram os acusados. 

Assim, o conjunto probatório não deixa qualquer dúvida de que
o apelante, juntamente com um comparsa, assaltaram as vítimas utilizando-se de arma
branca e em concurso de pessoas, sendo incabível o pleito absolutório.

Requereu o recorrente, alternativamente, a redução da pena
apontando que as circunstâncias são favoráveis, pugnando pela pena no mínimo legal,
alegando  que  o  réu  é  primário,  sem  antecedentes,  pede  a  aplicação  da  atenuante
m”máxima, sem alegar qualquer razão e pede para que seja majorado apenas em 1/3,
novamente considerando ser o apelante primário, bons antecedentes . Vejamos.

 O apelante foi condenado a 06 (seis) anos e 09 (nove) meses de



reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, e 45 (quarenta e cinco) dias-
multa. 

A pena-base foi estabelecida em 04 (quatro) anos e  09 (seis)
meses  de reclusão e 45  (quarenta e  cinco) dias-multa. Considerando a atenuante de
confissão prevista no art. 65, III, “d”, atenuou a pena em 03 (três) meses de reclusão e
15 (quinze) dias multa, perfazendo um total de 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de
reclusão e 30 (trinta) dias-multa. Diante das causas de aumento do art. 157, § 2º, incisos
I e II, do CP, o juiz primevo aumentou a reprimenda na 1/2 (um terço), perfazendo 06
(seis) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 45 (vinte) dias-multa, tornada definitiva na
ausência de outras  atenuantes ou agravantes e de outras  causas de diminuição ou de
aumento da pena. 

Vê-se  que  a  pena-base  foi  estabelecida  um  pouco  acima  do
mínimo legal – que é de 04 (quatro) anos de reclusão - após uma análise criteriosa das
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, não havendo o que modificar. 

No  tocante  a  aplicação do princípio da insignificância ou,
alternativamente, que a pena seja fixada no mínimo legal (incidência do princípio da
proporcionalidade).

Pois bem. O réu requer a absolvição, uma vez que a gravidade de
sua conduta foi muito pequena, não se justificando que a tutela penal do Estado seja
movida para punir um fato irrelevante e sem graves consequências, uma vez que um dos
celulares foi recuperando, e ainda assim na mão do seu comparsa.

Todavia, apesar do laborioso argumento da defesa, é impossível a
aplicação, na hipótese, do consagrado princípio da insignificância. Vejamos:

Para se reconhecer a insignificância da conduta do agente, apta a
excluir a exigibilidade da resposta estatal à transgressão de ordenamento jurídico, é
necessário que a conduta, em tese, ilícita tenha lesividade ínfima, de menor monta e
capacidade muito limitada de atingir a esfera jurídica da vítima.

De outro lado, as circunstâncias do crime devem ser levadas em
conta, pois aquele que, mesmo causando pouco prejuízo, demonstra uma lesividade
inata na sua conduta é merecedor da resposta punitiva do Estado.

Ademais, não consta que um aparelho celular seja de  irrelevante
valor econômico, uma vez que só nesse caso se aplicaria o referido princípio.

Rogério Grego leciona que são inconfundíveis pequeno valor e
valor insignificante (Grego, Rogério. Código Penal Comentado. 5 ed. São Paulo:
Impetus, 2011, p. 36)

“No caso de furto, para efeito da aplicação do princípio da
insignificância, é imprescindível a distinção entre ínfimo
(ninharia) e pequeno valor. Este. Ex vi legis, implica
eventualmente furto privilegiado; aquele, na atipia
conglobante”.  

Ademais, para o STF, o princípio da insignificância só tem lugar
se reunidos a “mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma periculosidade



social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a
inexpressividade da lesão jurídica provocada. " (STF, HC 84412, relator min. Celso de
Mello, segunda turma, julgado em 19/10/2004)

Ora, como na hipótese, não estão reunidos todos esse requisitos,
impossível o acolhimento do pedido do apelante.

Assim a jurisprudência:

APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. TENTATIVA. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. INVERSÃO DA POSSE DA RES
SUBTRAÍDA. ROMPIMENTO DE OBTÁCULO.
RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. QUEBRA DO
VIDRO DO AUTOMÓVEL. EXISTÊNCIA DE LAUDO
PERICIAL. PRIVILÉGIO. INCOMPATIBILIDADE COM A
MODALIDADE QUALIFICADA. Não atrai a aplicação do
chamado "Princípio da Insignificância" a ação que revela
ofensividade suficiente para justificar a prolação do Decreto
condenatório. -Para a consumação do delito de furto, basta que
haja a simples inversão da posse do bem subtraído, ainda que
por breve espaço de tempo, não sendo sequer necessário que a
Res furtiva saia da esfera de vigilância da vítima, bem como
que seja ela retomada, após imediata perseguição do agente.
-Impõe-se a redução da pena base imposta ao réu, se das três
circunstancias judiciais valoradas negativamente, apenas uma
delas realmente o desfavorece. -A subtração de objetos que se
encontravam no interior do veículo da vítima, mediante a
quebra de seu vidro, qualifica o delito de furto. Reconhecido a
prática da modalidade qualificada do delito, afastada está a
possibilidade de reconhecimento do furto privilegiado. (TJMG;
APCR 1.0024.12.175137-4/001; Relª Desª Beatriz Pinheiro
Caires; Julg. 14/03/2013; DJEMG 26/03/2013)

APELAÇÃO. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO.
AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO.
DECLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIMPLES TENTADO. 1.
Princípio da insignificância. Para a configuração do
indiferente penal, é preciso verificar "a mínima ofensividade
da conduta do agente, a nenhuma periculosidade social da
ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e
a inexpressividade da lesão jurídica provocada. " (STF, HC
84412, relator min. Celso de Mello, segunda turma, julgado
em 19/10/2004). E no presente caso, não se verificam todos
esses vetores simultaneamente. 2. Decreto condenatório. As
provas existentes no caderno processual são suficientes para o
julgamento de parcial procedência do pedido condenatório em
relação ao primeiro fato denunciado. Materialidade e autoria
suficientemente demonstradas pela prova produzida, consistente
na palavra da vítima e nas declarações das testemunhas. Versão
defensiva isolada nos autos. Diante da insuficiência de provas
quanto a responsabilidade do réu pelo arrombamento do
automóvel da vítima e, considerando que o acusado foi flagrado
ainda dentro do interior do veículo do lesado, a conduta inicial
deve ser desclassificada para furto simples tentado. 3. Palavra



da vítima. Valor probante. Conforme tranqüilo entendimento
jurisprudencial, a prova testemunhal consistente na palavra da
vítima tem suficiente valor probante para o amparo de um
Decreto condenatório. Os relatos da vítima, ao se mostrarem
seguros e coerentes, merecem ser considerados elementos de
convicção de alta importância. 4. Dosimetria da pena. Pena-
base fixada em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão. Na
terceira fase, pena reduzida em 2/3 pela tentativa, resultando
definitiva em 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão,
substituída por detenção, em razão da aplicação do benefício
do art. 155, §2º, do Código Penal, e 15 (quinze) dias-multa, na
razão mínima. Fixado regime aberto para cumprimento inicial
da pena. Pena privativa de liberdade substituída por pena
pecuniária fixada em 15 (quinze) dias-multa. 5. Extinção da
punibilidade. Extinção da punibilidade pela ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva. Considerando que a pena de
multa foi a única aplicada, nos termos do art. 114, inc. I, aplica-
se o prazo prescricional de dois anos. A partir disso, tendo em
vista que a sentença condenatória foi publicada em 06.11.2009,
verifica-se o transcurso do prazo prescricional até a presente
data. Apelo da acusação parcialmente provido. Declarada
extinta a punibilidade pela prescrição. (TJRS; ACr 139319-27.
2010. 8. 21. 7000; Santa Maria; Oitava Câmara Criminal;
Rel. Des. Dálvio Leite Dias Teixeira; Julg. 14/12/2011;
DJERS 26/01/2012)  Grifos nossos

Quanto à alegação de que a conduta do réu foi de pequena
ofensividade, uma vez que o bem foi devolvido à vitima, também não merecer
prosperar.

Vê-se nos autos, através dos depoimentos dos policiais, da
confissão do apelante - ambos na fase inquisitória -,  que o bem foi apreendido devido
ao rápido trabalho da polícia, e ainda assim apenas um dos aparelhos foi recuperado.

Por  fim,  a  condenação  deve  ser  mantida  porquanto
indiscutivelmente  provadas  a  materialidade  e  autoria  delitivas,  inclusive  com  a
confissão do acusado.

Por  todo o  exposto,  NEGO PROVIMENTO ao  recurso,  em
harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, os excelentíssimos senhores desembargadores Joás de Brito Pereira
Filho, revisor e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.



Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 17 de março de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


